
Processo nO.1/952/2016
Conselheira Relatora: Deyse Aguiar Lôbo Rocha

GoVERNO DO
EsTADooo,CEARÃ

Secretariada Fázenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N° 360 /2016
28 CÂMARA DE JULGAMENTO
80a SESSÃO ORDINÁRIA EM: 15/09/2016
PROCESSO N° 1/952/2016
AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/201602779
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DA la INSTÂNCIA
AUTUANTE: Francisco Geraldo G. Barbosa
MATRÍCULA: 008837-i-9
RELATORA: Conselheira Deyse Aguiar Lôbo Rocha

EMENTA: ICMS'- 1. TRANSPORTE DE MERCADORIA SEM
DOCUMENTO FISCAL - 2. Mercadoria desacompanhada de
documentação fiscal entregue pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT. Recurso voluntário conhecido e não provido. 3. Auto de
Infração julgado PROCEDENTE, por unanimidade de votos, com base
no art. 16, inciso 11, alínea "c" da Lei n° 12.670/96, art. 140 do Dec.
24.569/97, Parecer nO34/97 da PGE e Súmula nO7 do CRT, em acordo
com o parecer da Consultoria Tributária, referendado pela douta PGE.
Afastada a preliminar de nulidade suscitada pela recorrente. Confirmada a
decisão condenatória proferida pela instância singular. Penalidade
sugerida: art. 123, inciso I1I, "a" da Lei n° 12.670/96. Recurso ordinário
conhecido e não provido.

A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: "TRANSPORTAR

MERCADORIA SEM DOCUMENTO FISCAL. EM FISCALIZAÇÃO NO SETOR DE

CARGA DA EBCT SOB N° S DV-061.084.415BR, DV-076.164.242BR, CONSTATAMOS

OS VOLUMES CONTENDO UM TOTAL DE 150 PARES DE SANDÁIAS MARIA

. BONITA, SEM NOTA, FISCAL, NO VALOR DE R$ 10.700,00, CONFORME CGM

-20162897 ANEXO. PARECER DA PGE 34/99 E NORMA DE EXECUÇÃO 07/99 DA

SEFAZ-CEARÁ. COM-0011927 /16.".
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Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal apontou como penalidade o

Art.l23, III, inciso "a", da Lei nO12.670/96, alterado pela Lei 13.418/03.

Anexos aos autos estão os seguintes documentos:

~ I CGM 20162897;

~ Pesquisa de preço;

~ Impugnação;

~ Julgamento de Primeira Instância;

~ Parecer da Assessoria Processual Tributária.

A julgadora singular proferiu decisão pela PROCEDÊNCIA do auto de infração.

DO PARECER DA ASSESSORIA PROCESSUAL TRIBUTÁRIA:

Mediante Parecer •.N° 194/2016, a Assessoria Processual Tributária opinou pelo

conhecimento do reCurso ordinário, negando-lhe provimento, no sentido de manter o julgamento

proferido na instância singular de PROCEDÊNCIA do auto de infração.
. !

VOTO DA RELATORA

Trata-se de recurso ordinário interposto por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS, em face de CÉLULA DE JULGAMENTO DA r INSTÂNCIA, concernente
I

ao auto de 'infração sob o nO.2/201602779, por meio do qual a recorrente se insurgiu contra a

decisão pr<?ferida pela julgadora singular. O presente recurso preenche as condições de

admissibilid,ade, razão pela qual dele conheço.
i

No processo sub e#mine, a requerente fora autuada por transportar mercadoria sem

documento fiscal.
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T~m-se suscitada nos autos uma nulidade impontual, à medida em que é expressa de forma

genérica. No mérito, tem-se a postulação de improcedência do lançamento, sob o fulcro de

amparo n~ imunidade tributária prevista no art. 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição de 1988,

ao entendimento que a atividade que pratica está incursa no conceito de serviço postal, nos termos

do art. 7°,:~ 3° da Lei n° 6:,538/78, portanto, fora da seara de incidência do ICMS.

Nesse contexto, faz-se necessário examinar o teor da norma de regência da espécie, acerca

do tema atividade postal, na dicção dos incisos I e 11do artigo 9° da Lei nacional nO6.538/78, que

assim presCreve:

Art:, 90. São explorados pela União, em regime de monopólio, as seguinte atividade
postais:

I - :recebimento, transporte e entrega, no territórió nacional, e a expedição, para o
exterior, de carta cartão postal;

11 - ~recebimento, transporte e entrega, no território naciónal, e a expedição, para o
extetior, de correspondência agrupada;

COIllO visto, esses ~ão os serviços que a recorrente deveria prestar, de forma exclusiva,

uma vez que adstrito às atribuições que lhe compete executar, para os efeitos de fruição da

imunidade tributária aque se reporta.
'i

A Procuradoria Geral do Estado, em resposta a consulta formulada pelo titular da pasta

Fazendária, manifestou, po~ intern1édio do Parecer nO34/97, o seguinte entendimento: "qualquer
, ,

serviço realizado pelos corr~ios, estando inserido no campo de incidência do ICMS, fica sujeito à,

incidência ~o imposto esta~ua1. À qualidade de longa manus da empresa pública não se lhe

estende a imunidade recíproca indicada no art. 150, VI, "a" e SS 2° e 3° da Constituição Federal,

ressalvado o serviço postal' estricto sensu. O serviço de transporte de mercadorias ou bens é
I

situação necessária e suficiente para validar a ação fiscal sobre essas prestações. Tanto a condição
- I ,

de contribuinte quanto a qua~idade de responsável tributário decorre de lei e da ocorrência do fato

gerador da r~spectiva obriga9ão".
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O caso em comento trata de 150 pares de sandália Maria Bonita, objetos que não guardam
, '

qualquer compatibilidade com os tipos assentes na norma supra, motivo pelo qual o transporte de

coisas dessa natureza, nem por semelhança, poder-se-ia cogitar considerá-los serviço postal estrito

nem lato senso.

A presente lide tem de um lado o Fisco procedendo às autuações e do outro a ECT

renitente Ílos mesmos argumentos e fundamentos em seu favor, ao esforço de afastar a

responsabi'~idade tributáriaia ela atribuída, na forma da alínea "c" do inciso 11do artigo 16 daLei

nO12.670/96, editada em conformidade com Lei Complementar nO87/96.
; ,

A Lei nO15.614 de 29 de maio de 20014, publicada no Diário Oficial do Estado- DOE em

30 de maio~de 2014, em seUartigo 110 assim dispõe:
1

Art. 110. Serão propostas pelo CRT súmulas relativas às decisões reiteradas proferidas no
âmbito da CJs e da CS, para fins de observância obrigatória pelos julgadores de
quaisquer instâncias e demais autoridades fazendárias, visando orientar de modo
urtifo:rme procedimentos relativos ao lançamento do crédito tributário, padronização de
julgatnentos com celeridade e razoável duração do processo, conforme estabelecido em
Regulamento.

À vista de tal orden~mento, este órgão judicante sumulou entendimento acerca da matéria
, ;

objeto da autu~ção, nos tenhos da Súmulano 7, publicada no DOE em 1° de setembro de 2014,
I

que assim expressa:

SÚMULAN°7

A im«nidade que goza a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos protege apenas o~
serviçOs postal strictu sensu e não alcança o transpoqe de mercadorias, e quando
desac~mpanhadas de documentação fiscal ou sendo esta inidônea, importa em fato
gerador de obrigação tributária que a reveste da condição de responsável tributário.

Face ~o exposto, votd, pelo conhecimento do recurso ordinário, negando-lhe provimento, a

fim de afastar a preliminar d,e nulidade suscitada e, no mérito, confirmar a decisão condenatória
I

proferida em;l a Instância, jul~ando inteiramente procedente a acusação, de acordo com o parecer
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da assesSoria processual; tributária adatada pela representante da dauta Procuradaria Geral da

Estada.

É b vata.

DE~ONSTRA TIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Base de cálcula R$ 10.700,00

ICMS , R$ 1.819,00 (17%)
Multa L...................................... .. R$ 3.210,00 (30%)

TOT 4L R$ 5.029,00,

Vistas, relatadas e :discutidas as autas em que é recarrente a EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e recarrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE r
I
I

INSTÂNCIA. A 2a Câmara de Julgamenta da Canselha de Recursas Tributárias resalve par

unanimidade de vatas, ca'nhecer da Recursa Ordinária, afastar a preliminar de nulidade nele

suscitada e', na mérita, negar-lhe provimenta, para canfirmar a decisãa condenatória exarada em

la Instâ'ncüi, nas termas dó ;vata da Canselheira Relatora e de acarda cam a Parecer da Assessaria
: I, '

Processual,Tributária, adatada pela representante da Procuradaria Geral da Estada.

SALA DAS SESSÕES DA 28 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
I ,

RECURSÔS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos Dó- de Jd---. de 2016.

\.\L~~-QLQ
Ubirãian Ferreira de Andrade

PROCURADOR DO ESTADO

Agatha Louise Barges Maceda
CONSELHEIRA
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. Castelo Branco
LHEIRA

p' (Jro Jorge Medeiro
CONSELHEIRO

6


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006

